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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 9/2013

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 11.º da Lei 
n.º 2/1999 (Lei de Bases da Orgânica do Governo), o Chefe do 
Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Durante a minha ausência, de 4 a 7 de Março de 2013, designo 
para exercer interinamente as funções de Chefe do Executivo, 
a Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

26 de Fevereiro de 2013.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 33/2013

As múltiplas acções lançadas no âmbito do projecto «Cidade 
Saudável», nomeadamente, as denominadas «Escolas Promo-
toras de Saúde», «Edifício Saudável», «Comunidade Segura», 
«Tabaco ou Saúde» e «Estilos de Vida Saudáveis», ainda em 
curso, aconselham a que seja prorrogado o prazo de duração da 
«Comissão para a Cidade Saudável», criada pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 71/2004.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. É prorrogada por mais três anos, a partir de 31 de Março 
de 2013, a duração da Comissão para a Cidade Saudável, criada 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 71/2004.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

25 de Fevereiro de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 34/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 9.º da Lei Eleitoral para a Assembleia Legis-
lativa, aprovada pela Lei n.º 3/2001, com as alterações que lhe 
foram dadas pela Lei n.º 11/2008, republicada pelo Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 391/2008, e posteriormente alterada 
pela Lei n.º 12/2012, o Chefe do Executivo manda:

澳 門 特 別 行 政 區

第 9/2013號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據第2/1999號法律《政府組織綱要法》第五條

第一款及第十一條第一款，發佈本行政命令。

二零一三年三月四至七日行政長官不在澳門期間，由行政法

務司司長陳麗敏臨時代理行政長官的職務。

二零一三年二月二十六日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 33/2013號行政長官批示

鑑於在“健康城市”計劃範圍內開展的多項活動，尤其是

名為“學校健康促進”、“健康大廈”、“安全社區”、“煙草或

健康”及“健康生活模式”等活動仍在進行中，所以宜延長第

71/2004號行政長官批示設立的“健康城市委員會”的存續期。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，作出本批示。

一、第71/2004號行政長官批示設立的“健康城市委員會”的

存續期由二零一三年三月三十一日起延長三年。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一三年二月二十五日

行政長官 崔世安

第 34/2013號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第11/2008號法律修改及由第391/2008號行政長官

批示重新公佈全文，後經第12/2012號法律修改的第3/2001號法

律通過的《澳門特別行政區立法會選舉法》第九條第一款及第二

款的規定，作出本批示。
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立法會選舉管理委員會由下列市民組成：

主席：葉迅生

委員：譚偉文

 朱偉幹

 江麗莉

 陳致平

二零一三年二月二十六日

行政長官 崔世安

A Comissão de Assuntos Eleitorais da Assembleia Legislativa 
é composta pelos seguintes cidadãos:

Presidente: Ip Son Sang

Vogais: Tam Vai Man

José Chu

Vitória da Conceição

Chan Chi Ping

26 de Fevereiro de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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